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Artigo 5.° — E s t a le i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1 9 7 9 . 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Afíonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 
Lutz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Kubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão Nível II) Subst.° 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

Oe 1 9 7 9 . 

D E C R E T O N.° H.634, D E 28 DE D E Z E M B R O D E 1979 

Fljca diretrizes, dispõe sobre a adoção de medidas iniciais na execução do Pro
grama Estadual de Desburocratização e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, tendo em v i s ta o P r o g r a m a Es tadua l 
de Desburocratização, instituído pelo Decreto n.° 14 .049 , de 4 de outubro de 1 9 7 9 , 

Decreta: 
Art igo 1.° — O P r o g r a m a Es t adua l de Desburocratização t e m por 

objet ivos: 
I — cont r ibu i r para a me lhor ia da capacidade de atendimento da 

Administração Pública Es tadua l às solicitações externas e in t e rnas que lhe se jam 
feitas, v i sando : 

a) ag i l i zar a execução dos programas do Governo E s t a d u a l ; 
b) reduz ir as interferências do Governo n a at iv idade d o cidadão e 

do empresário, bem como abreviar a solução dos casos em que essa interferência 
é necessária; 

c) f ac i l i ta r aos usuários e m geral, inc lus ive aos funcionários e s e r v i 
dores da Administração Pública Es tadua l , o acesso aos serviços públicos; 

d) d inamiza r as relações de colaboração do Estado com as a t iv idades 
da comunidade. 

I I — subord inar os procedimentos admin is t ra t i vos à me lhor ia da pres
tação de serviços à população, ev i tando o crescimento desnecessário da máquina 
admin i s t r a t i v a estadual . 

Ar t i go 2 ° — S e m prejuízo de outras medidas que v e n h a m a ser ado 
tadas, a Administração Pública Es t adua l procederá de f o rma a : 

I — s imp l i f i ca r o t raba lho admin is t ra t i vo e e l im ina r formal idades 
e exigências que tenham custo ma io r do que o r isco ; 

I I — subst i tuir , quando praticável, o controle prévio pelo a c o m p a 
nhamento eficiente e eficaz d a execução das ativ idades, detectando, i d e n t i f i 
cando e corr ig indo eventuais desvios, abusos e f raudes; 

I I I — intens i f i car o processo de descentralização admin i s t ra t i va , a t r a 
vés da redefinição ou delegação de competências, a f im de: » 

a) re t i rar das autoridades superiores a deliberação sobre assuntos r o 
tineiros e e l im inar as etapas de mera formalização de atos adminis t rat ivos po r 
órgãos e instâncias não incumbidos de seu exame e solução; 

b) levar para a prox imidade dos órgãos que prestam diretamente ser 
viços à população a decisão dos casos cu ja p ronta solução é necessária ao s eu 
bom func ionamento ; 

IV — e l im ina r a audiência de órgãos técnicos e jurídicos em p r o 
cesses e expedientes referentes a casos sobre os quais não h a j a controvérsia a 
esclarecer ou já ex ista decisão a respeito; 

V — rever o? f luxos de recepção e tramitação de expedientes e p r o 
cessos, de mane i ra a l im i t a r seu encaminhamento apenas pelos órgãos compe
tentes para seu estudo e decisão; 

V I — autor i zar a comunicação direta e o l ivre trânsito de i n f o r m a 
ções e solicitações entre órgãos ou unidades d a Administração Pública E s t a d u a l , 
d ispensada a exigência de trânsito intermediário, pelos órgãos superiores; 

V I I — aceitar a informação que o funcionário ou servidor público 
declare haver obtido através de comunicação d i r e ta c om outro órgão ou un idade 
da Administração; 

V I I I — e l iminar , através de me lhor distribuição de t raba lho , os p o n 
tos críticos onde se a c u m u l a m pessoas ou processos a serem atendidos ; 

I X — estabelecer programas especiais de t raba lho pa ra os casos em 
que seja inevitável a ocorrência periódica de concentração de serviços; 

X — est imular a participação da comunidade na proposição de so 
luções que con t r i buam pa ra a consecução do P r o g r a m a E s t a d u a l de Desburoc ra 
tização 

Ar t i go 3 . ° — Den t r o de 3 0 ( t r inta ) d ias, os órgãos d a administração 
centra l i zada e descentral izada deverão comun ica r ao Coordenador G e r a l do P r o 
grama quais as medidas tomadas em razão do disposto neste decreto e quais 
os resultados obtidos. 

Ar t i go 4 ° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio oos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979 . 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Alfonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
Eduardo Pereira de Carvalho, Secretário de A g r i c u l t u r a e 

Abastec imento 
S i l v io Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do Meio A m 

biente 
Leon Alexandr, Secretário dos Transpor tes 
L u i z Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Antonio Salim Curiati. Secretário da Promoção Soc ia l 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
Osvaldo P a l m a , Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecno log ia 
Octávio Celso da Silveira, Secretário de Esportes e. T u r i s m o 
Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do T r a b a l h o 
Wadih Helu, Secretário d a Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do Inter ior 
Calim Eid, Secretário de Estado-Che fe d a C a s a C i v i l 
M J T Í O Trindade, Secretário dos Negócios Met ropo l i t anos 
José Blota Júnior, Secretário Extraordinário de Informação 

e Comunicações 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979 . 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14 625, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1979 

S i m p l i f i c a exigências de apresentação de documentos na Administração Pública 
Estadua l Centralizada e Descentralizada e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O no uso de suas atribuições legais, 

Cons iderando o disposto no Decreto n.° 1 4 . 0 4 9 , de 4 de outubro de 
1979 , que ins t i tu i o P r og rama Es tadua l de Desburocratização e o que dispõe o 
Decreto n.° 1 4 6 2 4 , de 28 de dezembro de 1979 , que estabelece as medidas in i c i a i s 
do re ier ido P rog rama ; e, 

Considerando que, no re lac ionamento da Administração com seus ser
vidores e com o público deve prevalecer o princípio d a presunção d a veracidade, 
que consiste em acredi tar-se que as informações são expressão da verdade; 

Considerando que a excessiva exigência de prova documenta l cons
t i t u i u m dos entraves ã p r on ta solução dos assuntos que t r a m i t a m nos órgãos 
e entidades da Administração Pública Es tadua l ; 

Considerando que as despesas com a obtenção de documentos one ram 
mais pesadamente as classes de menor r e n d a ; 

Cons clerando que, em troca da simplificação processual e da a g i l i 
zação de soluções, cumpre aceitar-se, conscientemente, o risco ca lculado da c o n 
fiança, u m a vez que os casos de fraude não representam regra, mas exceção e 
não são impedidos pels prévia e sistemática exigência de prova documenta l ; 

Considerando que a falsidade das informações, const i tu i c r ime de 
ação pública p u r i v e l n a f o rma do Código Pena l , pelo que se t o r n a dispensável 
qualquer precaução admin is t ra t i va , 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a abol ida, nos órgãos e unidades da Administração 
Cen t ra l i z ada e Descentra l i zada , a exigência de apresentação dos seguintes a tes 
tada»: 

I — atestado de V i d a ; 
I I — atestado de Residência; 
I I I — atestado de Pobreza : 
I V — atestado de Dependência Econômica 
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V — atestado de Idoneidade M o r a l ; 
V I — atestado de Bons Antecedentes; 
§ I o — Será aceita, em substituição aos atestados mencionados neste 

art igo, a declaração, dat i logra fada ou manusc r i t a , ass inada pelo interessado o u 
seu procurador l ega l . , . . _ . . . 

I 2.° A declaração ou declarações necessárias poderão ser fe i tas 
nos próprios requerimentos ou petições. 

Ar t i go 2.° — As declarações, a que se refere o § 1.° do art igo an te 
rior feitas pelos interessados, perante os órgãos ou unidades da Administração 
Cen t ra l i z ada e Descentra l i zada, serão consideradas como verdadeiras até p rova 
em contrário. . , , 

Ar t i go 3.° Havendo fundadas razoes de duv i da quanto a i d e n 
t idade do declarante ou à veracidade das declarações, serão sol ic i tadas ao i n t e 
ressado providências para que a dúvida se ja d i r im ida , anotando-se a c i r c u n s 
tância no expediente ou piocesso. 

Parágrafo únici> — N a hipótese de apresentação de documento, e m 
decorrência do disposto nest#> art igo, o funcionário ou serv idor anotará os e le
mentos essenciais, r es t i tu indo-c de imediato ao interessado. 

A r t i g o 4 ° — P a r a comp lementar informações o u so l i c i tar esc lare
cimentos, a comunicação entre o órgão ou a unidade e o interessado poderá ser 
fe i ta por meio de comunicação ora l , d ireta ou telefônica, correspondência, te le
g r a m a ou telex, anotando-se a circunstância no expediente ou processo. 

Ar t i go 5.° — Não será ex ig ida prova de fato já comprovado pe la 
apresentação de outro documento válido, seja por dele constar expressamente, 
se ja por necessário à sua obtenção. 

Ar t i go 6.° — P a r a controle e correção de eventuais abusos e f r a u 
des decorrentes d a simplificação dè exigências de que t r a t a este decreto, os ór
gãos e unidades da Administração Cen t ra l i zada e Descentra l i zada intensificarão 
as at iv idades de fiscalização " a pos t e r i o r i " , por amostragem e outros meios es
tatísticos de controle de desempenho, concentrando-se, especialmente, n a i d en 
tificação dos casos de i rregular idade. 

Ar t i go 7.° — Ver i f i cada em qualquer tempo a ocorrência de f raude 
ou falsidade em prova documenta l ou declaração do interessado, a exigência 
será cons iderada como não sat is fe i ta e sustados os atos prat icados em conse
qüência ae sua apresentação, devendo o órgão ou ent idade da r " conhecimento 
do fato à autor idade competente, no prazo de 5 (cinco) dias, p a r a instauração 
de processo c r i m i n a l . 

A r t i g o 8.° — Os órgãos e unidades deverão proceder, n a área de sua 
competência, à identificação, através do levantamento de leis, regulamentos e 
no rmas internas, de outras disposições de que resulte exigência de prova do 
cumen ta l excessiva ou redundante , e, propor as alterações necessárias pa ra a d a p 
tá-las à orientação f i xada neste decreto e no P r o g r a m a es tadua l de Desburo
cratização, instituído pelo Decreto n.° 1 4 . 0 4 9 , de 4 de outubro de 1 9 7 9 . 

Parágrafo único — No prazo máximo de 60 (sessenta) d ias os S e 
cretários de Estado e dir igentes de órgãos da administração descentral izada de
verão encaminha r ao Coordenador G e r a l do P r o g r a m a Estadua l de Desburocra
tização as proposições a que se refere este art igo, bem como dar conhecimento 
das medidas adotadas e m decorrência da aplicação deste decreto. 

A r t i go 9.° — A o Coordenador G e r a l do P r o g r a m a Es t adua l de Des
burocratização caberá: 

I — anal isadas as propostas encaminhadas de acordo c om o artigo 
anter ior , submeter à consideração do Governador do Estado as medidas legis
la t ivas ou regulamentares que consubstanciem as aludidas alterações, inc lusive 
as de sua própria i n i c i a t i v a ; 
, 1 1 — or ientar e acompanhar a execução das medidas constantes deste 
üecreto, ass im como d i r i m i r as dúvidas a propósito suscitadas. 
Tv * ,• A F t i g 0 ! 0 — Gs órgãos e unidades da Administração Cent ra l i zada e 
JJesoentral izada darão execução imed ia ta ao disposto neste decreto, independen
temente das medidas previstas nos artigos 8.° e 9.° . 

A r t i g o 1 1 — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação 
ncanao revogadas as disposições em contrário, constantes de decretos, regula
mentos ou normas in te rnas em vigor no âmbito da Administração Centraüzada 
e Descentra l i zada . 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Afíonso Celso Pastore, Secretário d a Faz enda 
Eduardo Pereira de Carvalho, Secretário de Agr i cu l tu ra • 

Abastec imento 
Silvio Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do Me io A m 

biente 
l * o n Alexandr, Secretário dos Transpor tes 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 


